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PROJETO DE LEI N° ~, de ~ de 'Jf~V\"'(',\.o'f.O de 2015.

Revoga o inciso VIII do art. 2° da Lei Municipal n°

1.603/2007, de 15 de junho de 2007, que dispõe sobre a
Criação do Conselho Municipal de Acompanhamento e
Controle Social do Fundo de Manutenção e
Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos

Profissionais da Educação - Conselho do FUNDEB.

o PREFEITO MUNICIPAL DE NOVO HAMBURGO:

Faço saber que o Poder Legislativo Municipal aprovou e eu sanCIOno e promulgo a

seguinte Lei:

CAPÍTULO I

Disposições Gerais

Art. 1° Fica revogado o inciso VIII do art. 2° da Lei Municipal nO1.603/2007, de 15 de junho de 2007.

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE NOVO HAMBURGO, aos

ano de 2015.

Prefeito do Município de Novo Hamburgo

Registre-se e Publique-se.
Secretária Municipal de Administração

dias do mês de do
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